
17/09/2020

Número: 0842656-63.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 14ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/08/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GIVANILDO FELIPE VICENTE (AUTOR) THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA

(ADVOGADO)

MAPFRE (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

94734
27

30/08/2017 16:42 COBRANÇA DO SEGURO DPVAT Petição Inicial

94734
45

30/08/2017 16:42 PETIÇÃO INICIAL - PDF Outros Documentos

94734
52

30/08/2017 16:42 ENTRADA E ALTA - HOSPITAL Documento de Comprovação

94735
72

30/08/2017 16:42 ATESTADO - LAUDO Documento de Comprovação

94735
81

30/08/2017 16:42 EXAME MÉDICO Documento de Comprovação

94736
35

30/08/2017 16:42 RECEITUÁRIO MÉDICO Documento de Comprovação

94735
88

30/08/2017 16:42 DOCUMENTOS PESSOAIS DO AUTOR Documento de Identificação

96814
39

13/09/2017 16:02 LAUDO - 30.08.2017 Documento de Comprovação

96814
61

13/09/2017 16:02 LAUDO MÉDICO - 30.08.2017 Documento de Comprovação

99986
04

02/10/2017 15:17 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

99986
20

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 1 Documento de Comprovação

99986
26

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 2 Documento de Comprovação

99986
44

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 3 Documento de Comprovação

99986
53

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 4 Documento de Comprovação

99986
62

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 5 Documento de Comprovação

99986
85

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 6 Documento de Comprovação

99987
10

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 7 Documento de Comprovação

99987
32

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 8 Documento de Comprovação

99987
47

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 9 Documento de Comprovação



99988
27

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 10 Documento de Comprovação

99988
44

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 11 Documento de Comprovação

99988
68

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 12 Documento de Comprovação

99988
77

02/10/2017 15:17 PRONTUÁRIO MÉDICO - parte 13 Documento de Comprovação

99988
97

02/10/2017 15:17 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

13757
807

19/04/2018 16:52 Sentença Sentença

13786
975

19/04/2018 18:06 Expediente Expediente

14250
670

14/05/2018 15:15 Apelação Apelação

14250
697

14/05/2018 15:15 APELAÇÃO - DPVAT Outros Documentos

18935
197

04/02/2019 12:38 Despacho Despacho

21686
518

03/06/2019 22:27 Expediente Expediente

21686
519

03/06/2019 22:27 Mandado Mandado

21694
039

04/06/2019 10:53 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

21694
041

04/06/2019 10:53 NÃO PAGOU DILIGÊNCIA Devolução de Mandado

23398
680

10/08/2019 19:46 Expediente Expediente

24053
781

02/09/2019 17:06 Petição Petição

24053
787

02/09/2019 17:06 PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO Comunicações

24254
574

09/09/2019 16:38 Comunicações Comunicações

24254
578

09/09/2019 16:38 PETIÇÃO INFORMAÇÕES Comunicações

29382
293

25/03/2020 11:33 Despacho Despacho

29745
317

08/04/2020 18:16 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

29745
578

08/04/2020 18:23 Expediente Expediente

30225
165

28/04/2020 18:35 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

31483
225

11/06/2020 16:18 Mandado Mandado

34228
499

12/09/2020 18:02 MAPFRE Diligência



 

PETIÇÃO INICIAL SEGUE EM ANEXO VIRTUAL

Num. 9473427 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:40:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016405303400000009269155
Número do documento: 17083016405303400000009269155



 

CARNEIRO & MACÊDO 
           Advocacia 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 
 
 

 
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 
 
 

GIVANILDO FELIPE VICENTE, brasileiro, solteiro, portador do CPF 

nº 087.079.274-10, residente e domiciliado no Sítio Mucatu, s/nº, Zona Rural, Município de 

Pitimbu/PB, CEP nº 58324000, por seus advogados e procuradores legalmente constituídos 

nos termos do instrumento de procuração incluso, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 319 e seguintes do CPC, bem como na Lei nº 6.194/74, pelo 

rito ordinário, propor a presente 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT  
 

em face da MAPFRE SEGUROS, CNPJ nº 61.074.175/0082-01, com filial localizada na Av. 

Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro de Tambauzinho, CEP 58030-000, Município de João Pessoa, 

Estado da Paraíba, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 
I – DA NÃO OPÇÃO PELA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO 
 

O promovente, nos moldes do art. 319, VII do CPC, informa a este Douto 
Juízo que não possue interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação com a 
promovida. 

 

II – DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL PARA JULGAR 
AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

SÚMULA 540 DO STJ 
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O Augusto Superior Tribunal de Justiça – STJ, em 2015, editou a Súmula 
540 que garante o direito da parte autora escolher o foro de domicílio do réu para promover 
ação de cobrança do seguro DPVAT, vejamos: 

 

“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 
faculdade do autor escolher entre os foros do seu 
domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 
réu. (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
10/06/2015, DJe 15/06/2015)” 

 

III – JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO COLENDO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF  

 

DESNECESSIDADE DE ACIONAMENTO PRÉVIO DO DPVAT PARA 
ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO 

Douto Juízo, o Augusto Supremo Tribunal Federal (STF) já pacificou o 
entendimento no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo 
(SEGURO DPVAT) como condição de acesso ao Poder Judiciário. Nesta linha vejamos o 
seguinte julgado do STF (RE 824712/MA): 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 
SEGURO DPVAT. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO 
PODER JUDICIÁRIO; DESNECESSIDADE.  

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. Relatório 1. 
Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. 
III do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte 
julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA:  RECURSO INOMINADO. SEGURO 
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 
PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR 
UNANIMIDADE. 1. O requerimento administrativo 
constitui requisito essencial para o ingresso da demanda 
judicial. 2. Inexiste necessidade do esgotamento das vias 
administrativas, mas apenas a necessidade do prévio 
requerimento administrativo, o indício de que deve existiu a 
tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e 
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configurar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se 
trata de lesão ou ameaça a direito, reclamam, para o seu 
exercício, a observância do que preceitua o direito 
processual. 4. Os conceitos entre direito de petição e direito 
de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir 
não garante o direito de ter o pedido analisado ou procedente. 
5. A existência do direito processual de ação está 
condicionada á existência das condições da ação, sem os 
quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 
7.Votação por unanimidade. 8. Sem condenação em custas e 
honorários advocatícios  (fl. 94, grifos nossos). Os 
embargos declaratórios opostos foram rejeitados. 2. A 
Recorrente alega ter o Tribunal de origem contrariado o art. 
5º, incs. XXXV e XXXVI, da Constituição da República. 
Argumenta que  o v. acórdão proferido de fls. 91/94, que 
desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a 
demanda por não buscar a via administrativa para requerer o 
devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, 
assim, o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem 
como a própria Carta Magna que assegura quanto ao 
Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. Assim, 
descabe a formulação de pedido ou esgotamento da via 
administrativa para pleitear o direito supostamente violado 
ou ameaçado de violação perante o Poder Judiciário, 
restando observada a garantia fundamental do acesso à 
justiça, prevista no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição  
(fls. 119-127). Apreciada a matéria trazida na espécie, 
DECIDO. 3. Razão jurídica assiste à Recorrente. Este 
Supremo Tribunal assentou ser desnecessário o prévio 
requerimento administrativo como condição de acesso ao 
Poder Judiciário:  AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA 
O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A 
jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser 
desnecessário para o ajuizamento de ação previdenciária o 
prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia 
federal. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido  (RE 
549.055-AgR, Relator o Ministro Ayres Britto, Segunda 
Turma, DJe 10.12.2010,grifos nossos).  AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 
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COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. 
ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - Não há 
previsão constitucional de esgotamento da via administrativa 
como condição da ação que objetiva o reconhecimento de 
direito previdenciário. Precedentes. II (...). III - Agravo 
regimental improvido  (RE 549.238-AgR,Relator o 
Ministro Ricardo Lewandowsk, Primeira Turma, DJe 
5.6.2009).  AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. 
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. A decisão 
agravada está em perfeita harmonia com o entendimento 
firmado por ambas as Turmas deste Tribunal, no sentido de 
afastar a exigibilidade de prévio requerimento administrativo 
como condição para o acesso ao Judiciário. Agravo 
regimental a que se nega provimento  (RE 545.214-AgR, 
Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 
26.3.2010, grifos nossos).  AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 
AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO 
PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
DESNECESSIDADE. 1. Não há no texto constitucional 
norma que institua a necessidade de prévia negativa de 
pedido de concessão de benefício previdenciário no âmbito 
administrativo como condicionante ao pedido de provimento 
judicial. Agravo regimental a que se nega provimento  (RE 
548.676-AgR, Relator o Ministro Eros Grau, Segunda 
Turma, DJe 20.6.2008) O julgado recorrido divergiu dessa 
orientação jurisprudencial. 4. Pelo exposto, dou provimento a 
este recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão recorrido e 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para 
decidir como de direito. Publique-se. Brasília, 21 de agosto 
de 2014.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora. 

(STF - RE: 824712 MA, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, 
Data de Julgamento: 21/08/2014, Data de Publicação: DJe-
165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014) Grifo 
Nosso 

 

Excelência, na presente exordial, o interesse de agir do 
promovente é plenamente respaldado pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF). 
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IV - DOS FATOS 
 
O promovente, em 23.07.2017, foi vítima de um grave acidente de trânsito. 

 
Ademais, Nobre Julgador, em virtude do referido acidente de trânsito, o 

promovente adquiriu invalidez permanente (TRAUMATISMO INTRACRANIANO 

CID10 S06), HIDROCEFALIA COMUNICANTE CID 10 G91.0 e DENTRE OUTRAS 

PATOLOGIAS) e se encontra totalmente incapacitado, por tempo indeterminado, para 

desempenhar atividades laborativas.  

 

Portanto, Excelência, o promovente busca no manto da Tutela Judiciária 

Estatal uma indenização a que fazem jus, em face da demandada que é integrante do 

consórcio de seguradoras instituído pela Resolução 01/75 do Conselho Nacional de Seguros 

Privados (CNSP), nos moldes das Leis nº 6.194/74 e nº 11.482/2007 

 

V - DO DIREITO 
 

LEGITIMIDADE ATIVA  

 
O Art. 4º da Lei Federal nº 6.194/74 preceitua que os legitimados para 

perceberem uma indenização, vejamos: 

 

Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga, na 
constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua 
falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento 
será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o 
Conselho nacional de Seguros Privados.”  

 
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 

A jurisprudência pátria já pacificou entendimento que o pagamento do referido 

seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada, assim dizendo: 

 
“SEGURO OBRIGATÓRIO DE AUTOMÓVEIS – DPVAT 
– As seguradoras privadas, integrantes do consórcio 
instituído pela Resolução 1/75 do Conselho Nacional de 
Seguros Privados (CNSP) e revigorado pela Lei n. 
8.441/92, são responsáveis não só pelas indenizações por 
morte e invalidez permanente, como pelas despesas 
médico-hospitalares em caso de ferimento das vítimas, 
não estando desobrigadas de indenização nesses casos por 
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efeito dos artigos 7º e 27 das Leis nºs. 7.604/87 e 8.212/91, 
respectivamente. A destinação à seguridade social por efeito 
dessas leis, parte dos prêmios dos seguros obrigatórios, tem 
em vista apenas o custeio da assistência médico-hospitalar em 
estabelecimentos mantidos ou conveniados com a previdência 
oficial, dispensada esta, assim, do ônus de cobrar-se de tais 
despesas caso a caso das seguradoras, cobertos que são seus 
dispêndios da espécie com a aludida participação de uma 
parcela dos prêmios. Direito do segurado ou seu sub-rogado 
de cobrar-se de tais gastos de qualquer das seguradoras 
integrantes do consórcio. Falta de impugnação específica dos 
custos de cada atendimento, a torná-los presumidamente 
corretos (CPC, art. 302). Apelo desprovido.”  
(TJSC – AC 47.951 – 4ª C. Civil – Rel. Des. João José 
Schaefer – DJSC 05.04.95) (grifamos)” fonte: CD-rom juris 
síntese. 

 
Da mesma forma, o Fórum Nacional dos Juizados Especiais também já 

pacificou entendimento que a demanda que versa sobre a cobrança de seguro decorrente de 

acidente automobilístico poderá ser ajuizada contra qualquer seguradora: 

 

“Enunciado 82 - Nas ações derivadas de acidentes de trânsito 
a demanda poderá ser ajuizada contra a seguradora, isolada 
ou conjuntamente com os demais coobrigados.” 

 
DA INDENIZAÇÃO RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74 estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; (Grifo Nosso) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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No caso em tela, Douto Juízo, a seguradora deve efetuar o pagamento do 
seguro DPVAT referente ao evento invalidez permanente, em favor do demandante. 

 

VI - DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, se requer de Vossa Excelência: 
 

1) A CITAÇÃO da MAPFRE SEGUROS, no endereço inicialmente indicado, nos 

termos da Lei 9.099/95, para, querendo, responder a presente demanda, sob pena de 

confissão e revelia; 

 

2) QUE AS INTIMAÇÕES, REFERENTES AOS AUTOS EM TELA, SEJAM 
REALIZADAS EM NOME DO DR. THALLES CÉSARE A. MACÊDO DA 
COSTA, OAB/PB 19907; 

 

3) Seja concedido o benefício da JUSTIÇA GRATUITA, com base no artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil e lei 1060/50, tendo em vista que o demandante 

é pobre na forma da Lei e não possui condições de arcar com as custas processuais; 

 

4) Que NÃO seja realizada audiência de conciliação ou mediação, com fulcro no art. 
319, VII do CPC; 

 

5) Seja jugada inteiramente procedente a demanda no seguinte sentido: 
 

a) Condenando a seguradora promovida no pagamento de uma indenização do seguro 
DPVAT em decorrência do acidente de trânsito com resultado invalidez 
permanente, em favor do promovente, tudo acrescido de juros legais e correção 
monetária desde o acidente de trânsito; 
 

b) A condenação da promovida em custas e honorários advocatícios na importância 

de 20% sobre o montante apurado. 

 

Protesta provar por todos os meios de prova em Direito admitidas, especialmente a 

prova pericial. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para 

efeito fiscal e de alçada. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
João Pessoa/PB, 30 de agosto de 2017. 
 

THALLES CÉSARE A. MACÊDO DA COSTA     LUCIANO CARNEIRO DA C. FILHO 

       OAB/PB 19907                                         OAB/PB 17923 
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016353094300000009269179
Número do documento: 17083016353094300000009269179



 

Num. 9473572 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016384320100000009269298
Número do documento: 17083016384320100000009269298



Num. 9473572 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016384320100000009269298
Número do documento: 17083016384320100000009269298



Num. 9473572 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016384320100000009269298
Número do documento: 17083016384320100000009269298



 

Num. 9473581 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016385072800000009269305
Número do documento: 17083016385072800000009269305



Num. 9473581 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016385072800000009269305
Número do documento: 17083016385072800000009269305



Num. 9473581 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016385072800000009269305
Número do documento: 17083016385072800000009269305



Num. 9473581 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016385072800000009269305
Número do documento: 17083016385072800000009269305



Num. 9473581 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016385072800000009269305
Número do documento: 17083016385072800000009269305



Num. 9473581 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016385072800000009269305
Número do documento: 17083016385072800000009269305



Num. 9473581 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016385072800000009269305
Número do documento: 17083016385072800000009269305



 

Num. 9473635 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016395075600000009269358
Número do documento: 17083016395075600000009269358



Num. 9473635 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016395075600000009269358
Número do documento: 17083016395075600000009269358



Num. 9473635 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016395075600000009269358
Número do documento: 17083016395075600000009269358



 

Num. 9473588 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016390246400000009269312
Número do documento: 17083016390246400000009269312



Num. 9473588 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016390246400000009269312
Número do documento: 17083016390246400000009269312



Num. 9473588 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016390246400000009269312
Número do documento: 17083016390246400000009269312



Num. 9473588 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 30/08/2017 16:41:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17083016390246400000009269312
Número do documento: 17083016390246400000009269312



 

LAUDO - 30.08.2017

Num. 9681439 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 13/09/2017 16:01:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17091316015060500000009470288
Número do documento: 17091316015060500000009470288



 

Num. 9681461 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 13/09/2017 16:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17091316013303400000009470308
Número do documento: 17091316013303400000009470308



 

DEMAIS PROVAS SEGUEM EM ANEXOS VIRTUAIS

Num. 9998604 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215162965800000009777413
Número do documento: 17100215162965800000009777413



 

Num. 9998620 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



Num. 9998620 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215092606700000009777429
Número do documento: 17100215092606700000009777429



 

Num. 9998626 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



Num. 9998626 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215094712700000009777435
Número do documento: 17100215094712700000009777435



 

Num. 9998644 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



Num. 9998644 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215101018800000009777453
Número do documento: 17100215101018800000009777453



 

Num. 9998653 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



Num. 9998653 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215102901200000009777461
Número do documento: 17100215102901200000009777461



 

Num. 9998662 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



Num. 9998662 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



Num. 9998662 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



Num. 9998662 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



Num. 9998662 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



Num. 9998662 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



Num. 9998662 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



Num. 9998662 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



Num. 9998662 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



Num. 9998662 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215104981700000009777469
Número do documento: 17100215104981700000009777469



 

Num. 9998685 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



Num. 9998685 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:16:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215111825000000009777492
Número do documento: 17100215111825000000009777492



 

Num. 9998710 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516



Num. 9998710 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 02/10/2017 15:17:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100215113877100000009777516
Número do documento: 17100215113877100000009777516
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0842656-63.2017.8.15.2001
[SEGURO]
AUTOR: GIVANILDO FELIPE VICENTE 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

SENTENÇA

 

Cobrança de Seguro DPVAT. Pretensão resistida não demonstrada. Ausência de litígio.

Falta de interesse processual. Indeferimento de plano. Extinção sem resolução do mérito 

– Não tendo o promovente interesse processual para propor a ação, outra solução não há 

senão o indeferimento da petição inicial, com a consequente extinção do feito sem resolução de

mérito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC. 

 

Vistos.

 

O autor   ajuizou a presente  em face deAÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

, alegando haver sido vítima de acidente de trânsito e ter sofridoMAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

diversas lesões que resultaram em debilidade permanente, pelo que pleiteou recebimento do seguro DPVAT no

valor de R$ 13.500,00.

Alegou não haver realizado o pedido administrativo prévio, por entende-lo dispensável à

configuração do interesse agir.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.  
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Da narrativa exposta na exordial e dos documentos juntados não processo, verifica-se que a parte

ingressou com a ação judicial sem tentar, minimamente, perceber na via administrativa o valor da indenização, ou

seja, antes mesmo de se verificar qualquer resistência ao pedido por parte da ré, já foi ajuizada a demanda.

 

A parte autora afirmou desde logo que não dirigiu requerimento administrativo prévio à

seguradora, por entender dispensável. Em razão disso, este juízo deixa de ordenar a intimação do autor a comprovar

a tentativa de receber o seguro na pela via administrativa. Pois, revelar-se-ia inútil e ilógico ordenar que a parte

prove fato que desde logo afirma não ter ocorrido. A compreensão do autor pela dispensa do pedido administrativo

baseou-se em precedente ultrapassado do STF, firmado há quatro anos, sendo ele o RE: 824712 MA, Relator: Min.

CÁRMEN LÚCIA,  (grifo meu).21/08/2014

 

Pois bem, desde a necessidade de que o segurado, antes de se socorrer da via judicial, formule

pedido direto à seguradora para recebimento da indenização securitária já foi sedimentada em sede de julgamento

com repercussão geral no STF. Confira-se:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular

exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se

caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A

concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se

caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou

se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio

requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de

prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado” (RE ;631.240

Relator o Ministro Roberto Barroso, Plenário, DJe ). (grifos meus)10.11.2014

 

Frise-se que o STF não vem adotando o entendimento acima reproduzido apenas para as ações

que demandam o recebimento de benefício previdenciário, junto ao INSS, mas também para os pedidos do seguro

DPVAT. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

PRÉVIO. CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA DO

SEGURO DPVAT. REQUERIMENTO INEXISTENTE, MAS DESNECESSÁRIO PORQUE

ATENDIDA REGRA DE TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA

SEGURADORA ( )"(RE 824712 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA,RE 631.240

Segunda Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 
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). RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 02-06-2015 REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO

.” (grifos meus).REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR

 

Pelos grifos, perceba-se que o , em cujo julgamento firmou-se tese com repercussãoRE 631.240

geral e cuja ementa se encontra linhas alhures, é também mencionado na ementa imediatamente acima, relativa ao

julgamento recursal sobre ação do seguro DPVAT. A única diferença que se observa é a de que, na ação de base, o

requerimento administrativo restou dispensado, apenas em razão de a seguradora promovida haver contestado a

ação espontaneamente, o que não ó caso da presente demanda.

Sendo assim, inafastável é a tese de que, nos casos de cobrança judicial do seguro DPVAT,

faz-se necessário demonstrar a tentativa de recebê-lo primeiramente da seguradora e que esta recuse o pagamento,

omita-se quanto a este, ou pague valor a menor que o autor entende devido. Desse modo é que se constata o efetivo

litígio, ensejando para o interessado o direito de se socorrer do Judiciário. Em outras palavras, para haver o

interesse processual, que se configura pela  e utilidade do provimento jurisdicional impõe-se queNECESSIDADE

o direito da promovente esbarre-se na resistência da promovida em acatá-lo, sem o que não há lide.

 

Neste sentido, frise-se que não se está aqui a exigir que o autor esgote as vias administrativas, ou

seja, não se impõe que ele venha a exaurir todos meios postos a sua disposição, para obter o recebimento do seguro

junto da promovida. Mas, é indispensável à configuração do interesse de agir que o demandante busque, ao menos

minimamente, a satisfação de sua pretensão, de sorte que, encontrando resiliência ou até mesmo a mora da

seguradora em responder a seu pedido, poderá se utilizar da coerção judicial. Entender de outro modo é consagrar o

uso predatório do Poder Judiciário e sua utilização como mera “assessoria de cobrança”.

Destarte, a propositura de demanda judicial sem demonstrar a resistência de pretensão denota

flagrante falta de interesse processual do promovente, impondo-se ao caso a extinção do processo sem resolução do

mérito, não acarretando a medida ora imposta, qualquer violação ao inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição   

Republicana, vez que inexistindo, a priori, o próprio direito, não se cogita falar, por ora, em lesão ou ameaça a este.

Ante o exposto, , para extinguir o processoINDEFIRO DE PLANO A PETIÇÃO INICIAL

sem resolução do mérito, vez que ausente o interesse processual, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Sem custas ante a utilização mínima da máquina judiciária. Sem honorários em razão de não se
haver instaurado o contraditório.

 

Considere-se esta sentença  a partir de sua disponibilização à consulta pelaspublicada e registrada

partes. .Intime-se

Após o trânsito em julgado,  os autos.arquivem-se

João Pessoa, 19 abril de 2018.

 

 

 Alexandre Targino Gomes Falcão
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INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) da decisão adiante transcrita. João Pessoa, 19 de abril de 2018

 

PROCEDIMENTO COMUM (7 )  0842656 -63 .2017 .8 .15 .2001
[ S E G U R O ]
A U T O R :  G I V A N I L D O  F E L I P E  V I C E N T E  
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

SENTENÇA

 

Cobrança de Seguro DPVAT. Pretensão resistida não demonstrada. Ausência de litígio.

Falta de interesse processual. Indeferimento de plano. Extinção sem resolução do mérito 

– Não tendo o promovente interesse processual para propor a ação, outra solução não há 

senão o indeferimento da petição inicial, com a consequente extinção do feito sem resolução de

mérito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC. 

 

Vistos.

 

O autor   ajuizou a presente  em face deAÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

, alegando haver sido vítima de acidente de trânsito e ter sofridoMAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

diversas lesões que resultaram em debilidade permanente, pelo que pleiteou recebimento do seguro DPVAT no

valor de R$ 13.500,00.

Alegou não haver realizado o pedido administrativo prévio, por entende-lo dispensável à

configuração do interesse agir.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.  
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Da narrativa exposta na exordial e dos documentos juntados não processo, verifica-se que a parte

ingressou com a ação judicial sem tentar, minimamente, perceber na via administrativa o valor da indenização, ou

seja, antes mesmo de se verificar qualquer resistência ao pedido por parte da ré, já foi ajuizada a demanda.

 

A parte autora afirmou desde logo que não dirigiu requerimento administrativo prévio à

seguradora, por entender dispensável. Em razão disso, este juízo deixa de ordenar a intimação do autor a comprovar

a tentativa de receber o seguro na pela via administrativa. Pois, revelar-se-ia inútil e ilógico ordenar que a parte

prove fato que desde logo afirma não ter ocorrido. A compreensão do autor pela dispensa do pedido administrativo

baseou-se em precedente ultrapassado do STF, firmado há quatro anos, sendo ele o RE: 824712 MA, Relator: Min.

CÁRMEN LÚCIA,  (grifo meu).21/08/2014

 

Pois bem, desde a necessidade de que o segurado, antes de se socorrer da via judicial, formule

pedido direto à seguradora para recebimento da indenização securitária já foi sedimentada em sede de julgamento

com repercussão geral no STF. Confira-se:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular

exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se

caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A

concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se

caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou

se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio

requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de

prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado” (RE ;631.240

Relator o Ministro Roberto Barroso, Plenário, DJe ). (grifos meus)10.11.2014

 

Frise-se que o STF não vem adotando o entendimento acima reproduzido apenas para as ações

que demandam o recebimento de benefício previdenciário, junto ao INSS, mas também para os pedidos do seguro

DPVAT. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

PRÉVIO. CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA DO

SEGURO DPVAT. REQUERIMENTO INEXISTENTE, MAS DESNECESSÁRIO PORQUE

ATENDIDA REGRA DE TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA

SEGURADORA ( )"(RE 824712 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA,RE 631.240

Segunda Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 
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). RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 02-06-2015 REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO

.” (grifos meus).REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR

 

Pelos grifos, perceba-se que o , em cujo julgamento firmou-se tese com repercussãoRE 631.240

geral e cuja ementa se encontra linhas alhures, é também mencionado na ementa imediatamente acima, relativa ao

julgamento recursal sobre ação do seguro DPVAT. A única diferença que se observa é a de que, na ação de base, o

requerimento administrativo restou dispensado, apenas em razão de a seguradora promovida haver contestado a

ação espontaneamente, o que não ó caso da presente demanda.

Sendo assim, inafastável é a tese de que, nos casos de cobrança judicial do seguro DPVAT,

faz-se necessário demonstrar a tentativa de recebê-lo primeiramente da seguradora e que esta recuse o pagamento,

omita-se quanto a este, ou pague valor a menor que o autor entende devido. Desse modo é que se constata o efetivo

litígio, ensejando para o interessado o direito de se socorrer do Judiciário. Em outras palavras, para haver o

interesse processual, que se configura pela  e utilidade do provimento jurisdicional impõe-se queNECESSIDADE

o direito da promovente esbarre-se na resistência da promovida em acatá-lo, sem o que não há lide.

 

Neste sentido, frise-se que não se está aqui a exigir que o autor esgote as vias administrativas, ou

seja, não se impõe que ele venha a exaurir todos meios postos a sua disposição, para obter o recebimento do seguro

junto da promovida. Mas, é indispensável à configuração do interesse de agir que o demandante busque, ao menos

minimamente, a satisfação de sua pretensão, de sorte que, encontrando resiliência ou até mesmo a mora da

seguradora em responder a seu pedido, poderá se utilizar da coerção judicial. Entender de outro modo é consagrar o

uso predatório do Poder Judiciário e sua utilização como mera “assessoria de cobrança”.

Destarte, a propositura de demanda judicial sem demonstrar a resistência de pretensão denota

flagrante falta de interesse processual do promovente, impondo-se ao caso a extinção do processo sem resolução do

mérito, não acarretando a medida ora imposta, qualquer violação ao inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição   

Republicana, vez que inexistindo, a priori, o próprio direito, não se cogita falar, por ora, em lesão ou ameaça a este.

Ante o exposto, , para extinguir o processoINDEFIRO DE PLANO A PETIÇÃO INICIAL

sem resolução do mérito, vez que ausente o interesse processual, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Sem custas ante a utilização mínima da máquina judiciária. Sem honorários em razão de não se
haver instaurado o contraditório.

 

Considere-se esta sentença  a partir de sua disponibilização à consulta pelaspublicada e registrada

partes. .Intime-se

Após o trânsito em julgado,  os autos.arquivem-se

João Pessoa, 19 abril de 2018. 

 

 

 Alexandre Targino Gomes Falcão

Num. 13786975 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LAURA LUCENA DE ALMEIDA PESSOA PEREIRA - 19/04/2018 18:06:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041918063796800000013462206
Número do documento: 18041918063796800000013462206



Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 

ID do documento: 13757807

 
18041916524884500000013433944

 

 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária

Num. 13786975 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LAURA LUCENA DE ALMEIDA PESSOA PEREIRA - 19/04/2018 18:06:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041918063796800000013462206
Número do documento: 18041918063796800000013462206



 

em anexo
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CARNEIRO & MACÊDO 
          Advocacia 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

Processo nº 0842656-63.2017.8.15.2001 
 
 

 
 

GIVANILDO FELIPE VICENTE, já qualificado nos autos da Ação 
em epígrafe, por seus procuradores e Advogados legalmente constituídos, não se 
conformando com a sentença que julgou o processo sem resolução de mérito, vem, 
tempestivamente, com o devido respeito e acatamento à presença de Vossa Excelência 
apresentar o seu RECURSO DE APELAÇÃO, cujo modelo segue incluso. 

 
Reitera a concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA por ser a 

recorrente pobre na forma da Lei nº 1.060/50, não tendo condições de arcar com as 
despesas processuais, em detrimento de seu próprio sustento ou de sua família. 

 
Requer, portanto, seja a presente APELAÇÃO recebida no efeito 

devolutivo, encaminhando-o ao Augusto Tribunal de Justiça da Paraíba, juntamente 
com os respectivos autos virtuais, para que sejam conhecidos e julgados por aquele 
eminente Colegiado de Justiça. 

 
Nesses termos, pede deferimento. 
João Pessoa (PB), 14 de maio de 2018. 
 

THALLES CÉSARE ARARUNA MACÊDO DA COSTA     LUCIANO CARNEIRO DA C. FILHO 
       OAB/PB 19907                                                          OAB/PB 17923 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
 
 
 
 

RECURSO DE APELAÇÃO 
 
ORIGEM: Processo nº 0842656-63.2017.8.15.2001, 
originári0 da 14ª Vara Cível da Comarca de João 
Pessoa/PB 
 
RECORRENTE: GIVANILDO FELIPE VICENTE 
 
RECORRIDO: MAPFRE SEGUROS 
 
 

RAZÕES DO RECORRENTE 
 

 
 
 
 
EMÉRITOS JULGADORES, 
 

A respeitável sentença prolatada pelo M.M. Juízo a quo deve ser 
totalmente reformada ou anulada, eis que contraria a Lei e a Jurisprudência de nossos 
Tribunais quanto ao pedido autoral de percebimento do SEGURO DPVAT E 
DESPESAS MÉDICAS, conforme se passa a demonstrar das razões abaixo 
declinadas. 
 
 

I - SUMÁRIO DOS FATOS 
 

O recorrente, em 23.07.2017, foi vítima de um grave acidente de trânsito. 
 
Ademais, Nobre Julgador, em virtude do referido acidente de trânsito, o 

promovente adquiriu invalidez permanente (TRAUMATISMO INTRACRANIANO 
CID10 S06), HIDROCEFALIA COMUNICANTE CID 10 G91.0 e DENTRE 
OUTRAS PATOLOGIAS) e se encontra totalmente incapacitado, por tempo 
indeterminado, para desempenhar atividades laborativas.  

 
Portanto, Excelência, o recorrente busca no manto da Tutela Judiciária 

Estatal uma indenização a que fazem jus, em face da demandada que é integrante do 
consórcio de seguradoras instituído pela Resolução 01/75 do Conselho Nacional de 
Seguros Privados (CNSP), nos moldes das Leis nº 6.194/74 e nº 11.482/2007 
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II - RAZÕES DA REFORMA DA R. SENTENÇA 
 

Douto Relator, o MM Juiz a quo, de forma equivocada, prolatou 
sentença que julgou o processo sem resolução de mérito, senão vejamos a r. sentença 
que deve ser REFORMADA ou anulada: 

SENTENÇA 

Cobrança de Seguro DPVAT. Pretensão resistida não demonstrada. 

Ausência de litígio. Falta de interesse processual. Indeferimento de 

plano. Extinção sem resolução do mérito  

 – Não tendo o promovente interesse processual para propor a ação, 

outra solução não há senão o indeferimento da petição inicial, com a 

consequente extinção do feito sem resolução de mérito, nos moldes 

do art. 267, VI, do CPC.  

  

Vistos. 

  

O autor  ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, alegando haver sido vítima de 

acidente de trânsito e ter sofrido diversas lesões que resultaram em debilidade 

permanente, pelo que pleiteou recebimento do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00.  

Alegou não haver realizado o pedido administrativo prévio, por 

entende-lo dispensável à configuração do interesse agir. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO.    
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Da narrativa exposta na exordial e dos documentos juntados não 

processo, verifica-se que a parte ingressou com a ação judicial sem tentar, 

minimamente, perceber na via administrativa o valor da indenização, ou seja, antes 

mesmo de se verificar qualquer resistência ao pedido por parte da ré, já foi ajuizada a 

demanda.  

  

A parte autora afirmou desde logo que não dirigiu requerimento 

administrativo prévio à seguradora, por entender dispensável. Em razão disso, este juízo 

deixa de ordenar a intimação do autor a comprovar a tentativa de receber o seguro na 

pela via administrativa. Pois, revelar-se-ia inútil e ilógico ordenar que a parte prove 

fato que desde logo afirma não ter ocorrido. A compreensão do autor pela dispensa do 

pedido administrativo baseou-se em precedente ultrapassado do STF, firmado há quatro 

anos, sendo ele o RE: 824712 MA, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, 21/08/2014 (grifo 

meu). 

  

Pois bem, desde a necessidade de que o segurado, antes de se 

socorrer da via judicial, formule pedido direto à seguradora para recebimento da 

indenização securitária já foi sedimentada em sede de julgamento com repercussão geral 

no STF. Confira-se: 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A 

instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é 

compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 

a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a 

juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de 

requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a 

direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se 

excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que 

a exigência de prévio requerimento não se confunde com o 

exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio 
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requerimento administrativo não deve prevalecer quando o 

entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário 

à postulação do segurado” (RE 631.240; Relator o Ministro Roberto 

Barroso, Plenário, DJe 10.11.2014). (grifos meus) 

  

Frise-se que o STF não vem adotando o entendimento acima 

reproduzido apenas para as ações que demandam o recebimento de benefício 

previdenciário, junto ao INSS, mas também para os pedidos do seguro DPVAT. Veja-se: 

  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO. CARACTERIZAÇÃO DO 

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. 

XXXV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA 

DO SEGURO DPVAT. REQUERIMENTO INEXISTENTE, MAS 

DESNECESSÁRIO PORQUE ATENDIDA REGRA DE TRANSIÇÃO PELA 

CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240)"(RE 

824712 AgR, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, 

julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 

02-06-2015). RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

(grifos meus). 

  

Pelos grifos, perceba-se que o RE 631.240, em cujo julgamento 

firmou-se tese com repercussão geral e cuja ementa se encontra linhas alhures, é 

também mencionado na ementa imediatamente acima, relativa ao julgamento recursal 

sobre ação do seguro DPVAT. A única diferença que se observa é a de que, na ação de 

base, o requerimento administrativo restou dispensado, apenas em razão de a 

seguradora promovida haver contestado a ação espontaneamente, o que não ó caso da 

presente demanda. 

Sendo assim, inafastável é a tese de que, nos casos de cobrança 

judicial do seguro DPVAT, faz-se necessário demonstrar a tentativa de recebê-lo 
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primeiramente da seguradora e que esta recuse o pagamento, omita-se quanto a este, 

ou pague valor a menor que o autor entende devido. Desse modo é que se constata o 

efetivo litígio, ensejando para o interessado o direito de se socorrer do Judiciário. Em 

outras palavras, para haver o interesse processual, que se configura pela 

NECESSIDADE e utilidade do provimento jurisdicional impõe-se que o direito da 

promovente esbarre-se na resistência da promovida em acatá-lo, sem o que não há lide.  

  

Neste sentido, frise-se que não se está aqui a exigir que o autor 

esgote as vias administrativas, ou seja, não se impõe que ele venha a exaurir todos 

meios postos a sua disposição, para obter o recebimento do seguro junto da promovida. 

Mas, é indispensável à configuração do interesse de agir que o demandante busque, ao 

menos minimamente, a satisfação de sua pretensão, de sorte que, encontrando 

resiliência ou até mesmo a mora da seguradora em responder a seu pedido, poderá se 

utilizar da coerção judicial. Entender de outro modo é consagrar o uso predatório do 

Poder Judiciário e sua utilização como mera “assessoria de cobrança”.  

Destarte, a propositura de demanda judicial sem demonstrar a 

resistência de pretensão denota flagrante falta de interesse processual do promovente, 

impondo-se ao caso a extinção do processo sem resolução do mérito, não acarretando a 

medida ora imposta,  qualquer violação ao inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição 

Republicana, vez que inexistindo, a priori, o próprio direito, não se cogita falar, por ora, 

em lesão ou ameaça a este.  

Ante o exposto, INDEFIRO DE PLANO A PETIÇÃO INICIAL, para 

extinguir o processo sem resolução do mérito, vez que ausente o interesse processual, 

nos termos do art. 485, VI, do CPC. 

Sem custas ante a utilização mínima da máquina judiciária. Sem honorários 

em razão de não se haver instaurado o contraditório. 

(...)  

 

Assim, Excelência, fácil perceber o grave prejuízo que vem sofrendo a 
parte recorrente, tendo em vista que a r. sentença do juízo a quo julgou o processo 
sem resolução de mérito. 
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III – JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO TJ/PB 

 

O Augusto Tribunal de Justiça da Paraíba tem amparado a 

tese suscitada pela parte autora, vejamos: 

“Ementa 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA QUE 
INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL. CARÊNCIA 
DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR. INOCORRÊNCIA. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. MEDIDA 
DESNECESSÁRIA. INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANULAÇÃO DA 
SENTENÇA. PROVIMENTO. - A ausência de 
requerimento administrativo para obter-se seguro 
DPVAT não configura falta de interesse de agir, 
pois, in casu, o acesso ao Judiciário não está 
vinculado à via administrativa, e tal exigência 
afronta o princípio da inafastabilidade, previsto na 
Constituição Federal. - Tratando-se de matéria 
pacífica no âmbito dos Tribunais Superiores, a 
decisão sujeita-se às prescrições do art. 557, § 

1º-A do Código de Processo Civil. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00003048020148150271, - Não possui -, Relator 
DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D 
FERREIRA , j. em 15-07-2015)” 

 
Nesta esteira, Douto Juízo, nos autos em comento, o 

interesse de agir do promovente é plenamente respaldado pelo 
Tribunal de Justiça da Paraíba (TJ PB). 

 

 

IV – JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO EGRÉGIO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF  
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DESNECESSIDADE DE ACIONAMENTO PRÉVIO DO DPVAT 
PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO 

 
Douto Juízo, o Augusto Supremo Tribunal Federal (STF) já pacificou o 

entendimento no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo 
(SEGURO DPVAT) como condição de acesso ao Poder Judiciário. Nesta linha 
vejamos o seguinte julgado do STF (RE 824712/MA): 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: 
CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER 
JUDICIÁRIO; DESNECESSIDADE.  
PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. Relatório 1. 
Recurso extraordinário interposto com base na al. a do 
inc. III do art. 102 da Constituição da República contra 
o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e 
Criminal de Imperatriz/MA:  RECURSO 
INOMINADO. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. AUSÊNCIA DE PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 
PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o 
ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade 
do esgotamento das vias administrativas, mas apenas a 
necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que deve existiu a tentativa de fazê-lo, a 
ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As 
garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, 
quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que 
preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O 
direito constitucional de pedir não garante o direito de 
ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência 
do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se 
justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse 
de agir. 7.Votação por unanimidade. 8. Sem 
condenação em custas e honorários advocatícios  (fl. 
94, grifos nossos). Os embargos declaratórios opostos 
foram rejeitados. 2. A Recorrente alega ter o Tribunal 
de origem contrariado o art. 5º, incs. XXXV e XXXVI, 
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da Constituição da República. Argumenta que  o v. 
acórdão proferido de fls. 91/94, que desconstituiu 
sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda 
por não buscar a via administrativa para requerer o 
devido pagamento do Seguro Obrigatório, 
contrariando, assim, o entendimento dos demais 
Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna 
que assegura quanto ao Princípio da Inafastabilidade 
do Poder Judiciário. Assim, descabe a formulação de 
pedido ou esgotamento da via administrativa para 
pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado 
de violação perante o Poder Judiciário, restando 
observada a garantia fundamental do acesso à justiça, 
prevista no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição  
(fls. 119-127). Apreciada a matéria trazida na espécie, 
DECIDO. 3. Razão jurídica assiste à Recorrente. Este 
Supremo Tribunal assentou ser desnecessário o prévio 
requerimento administrativo como condição de acesso 
ao Poder Judiciário:  AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO 
AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A 
jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido 
de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 
previdenciária o prévio requerimento administrativo do 
benefício à autarquia federal. Precedentes. 2. Agravo 
regimental desprovido  (RE 549.055-AgR, Relator o 
Ministro Ayres Britto, Segunda Turma, DJe 
10.12.2010,grifos nossos).  AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 
COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: 
DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 
ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. I - Não há previsão 
constitucional de esgotamento da via administrativa 
como condição da ação que objetiva o reconhecimento 
de direito previdenciário. Precedentes. II (...). III - 
Agravo regimental improvido  (RE 549.238-
AgR,Relator o Ministro Ricardo Lewandowsk, 
Primeira Turma, DJe 5.6.2009).  AGRAVO 
REGIMENTAL. BENEFÍCIO. AÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO 
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ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. A 
decisão agravada está em perfeita harmonia com o 
entendimento firmado por ambas as Turmas deste 
Tribunal, no sentido de afastar a exigibilidade de 
prévio requerimento administrativo como condição 
para o acesso ao Judiciário. Agravo regimental a que 
se nega provimento  (RE 545.214-AgR, Relator o 
Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 
26.3.2010, grifos nossos).  AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 
AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 
CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER 
JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 1. Não há no 
texto constitucional norma que institua a necessidade 
de prévia negativa de pedido de concessão de benefício 
previdenciário no âmbito administrativo como 
condicionante ao pedido de provimento judicial. 
Agravo regimental a que se nega provimento  (RE 
548.676-AgR, Relator o Ministro Eros Grau, Segunda 
Turma, DJe 20.6.2008) O julgado recorrido divergiu 
dessa orientação jurisprudencial. 4. Pelo exposto, dou 
provimento a este recurso extraordinário (art. 557, § 
1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para 
cassar o acórdão recorrido e determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal de origem, para decidir como de 
direito. Publique-se. Brasília, 21 de agosto de 
2014.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora. 
(STF - RE: 824712 MA, Relator: Min. CÁRMEN 
LÚCIA, Data de Julgamento: 21/08/2014, Data de 
Publicação: DJe-165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 
27/08/2014) Grifo Nosso 

 

 
Excelência, na presente exordial, o interesse de agir do 

promovente é plenamente respaldado pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF). 

 
V – DO MÉRITO 

 
LEGITIMIDADE ATIVA  
 

Num. 14250697 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 14/05/2018 15:15:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051415142380000000013911322
Número do documento: 18051415142380000000013911322



11 
 

O Art. 4º da Lei Federal nº 6.194/74 preceitua que os legitimados para 
perceberem uma indenização, vejamos: 

 
Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga, na 
constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; 
na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, 
o pagamento será feito diretamente à vítima na 
forma que dispuser o Conselho nacional de 
Seguros Privados.” (GRIFO NOSSO) 

 
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 

A jurisprudência pátria já pacificou entendimento que o pagamento do 
referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada, assim dizendo: 

 
“SEGURO OBRIGATÓRIO DE AUTOMÓVEIS – 
DPVAT – As seguradoras privadas, integrantes 
do consórcio instituído pela Resolução 1/75 do 
Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e 
revigorado pela Lei n. 8.441/92, são responsáveis 
não só pelas indenizações por morte e invalidez 
permanente, como pelas despesas médico-
hospitalares em caso de ferimento das vítimas, 
não estando desobrigadas de indenização nesses 
casos por efeito dos artigos 7º e 27 das Leis nºs. 
7.604/87 e 8.212/91, respectivamente. A destinação à 
seguridade social por efeito dessas leis, parte dos 
prêmios dos seguros obrigatórios, tem em vista 
apenas o custeio da assistência médico-hospitalar em 
estabelecimentos mantidos ou conveniados com a 
previdência oficial, dispensada esta, assim, do ônus 
de cobrar-se de tais despesas caso a caso das 
seguradoras, cobertos que são seus dispêndios da 
espécie com a aludida participação de uma parcela 
dos prêmios. Direito do segurado ou seu sub-rogado 
de cobrar-se de tais gastos de qualquer das 
seguradoras integrantes do consórcio. Falta de 
impugnação específica dos custos de cada 
atendimento, a torná-los presumidamente corretos 
(CPC, art. 302). Apelo desprovido.”  
(TJSC – AC 47.951 – 4ª C. Civil – Rel. Des. João 
José Schaefer – DJSC 05.04.95) (grifamos)” fonte: 
CD-rom juris síntese. 
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Da mesma forma, o Fórum Nacional dos Juizados Especiais também já 
pacificou entendimento que a demanda que versa sobre a cobrança de seguro decorrente 
de acidente automobilístico poderá ser ajuizada contra qualquer seguradora: 
 

“Enunciado 82 - Nas ações derivadas de acidentes 
de trânsito a demanda poderá ser ajuizada contra a 
seguradora, isolada ou conjuntamente com os 
demais coobrigados.” 

 
VALOR DA INDENIZAÇÃO E DESPESAS MÉDICAS 
RESULTANTES DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 
 

De bom alvitre também frisar que o valor da indenização será pago com 
base no valor da época da liquidação do sinistro, conforme o § 1º do art. 5º da Lei nº 
6.194/74, assim expresso: 

 
“Art. 5º - (omissis) 
§ 1º. A indenização referida neste artigo será paga 
com base no valor da época da liquidação do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável no 
dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no 
prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 
documentos: (Redação dada ao parágrafo pela Lei n 
8.441, de 13.07.92).” 

 
In casu, mesmo não tendo sido identificado o veículo causador do dano, 

a indenização também torna-se devida, haja vista, o preconizado no caput do Art. 7º da 
Lei 6.194/74, assim expresso: 

 
“Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por 
veículo não identificado, com seguradora não 
identificada, seguro não realizado ou vencido, será 
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 
(Redação dada ao Caput pela Lei n 8.441, de 
13.07.92)”. 

 
Este também é o entendimento da jurisprudência, que é tranqüila em 

conceder o seguro DPVAT à família das vítimas, mesmo que não identificado o veículo 
causador do dano, bastando apenas a prova do acidente, in verbis: 

 
“Apelação Cível. Ilegitimidade de parte inépcia da 
inicial. Preliminar rejeitada seguro obrigatório 
DPVAT. I – É devido o seguro DPVAT pelas 
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sociedades seguradoras para as pessoas vítimas de 
acidentes automobilísticos sejam ou não 
identificados os veículos causadores desses 
acidentes.” 
(TJMA – Ac 00020928 – DJ 12/09/96 – Apelação 
Cível 6672/95 – Pedreiras – 1ª Câmara Cível – Rel 
Dês. José Joaquim Ramos Filgueiras)” fonte: CD-
rom TJMA). 

 

Além disso, tendo em vista o acidente originou várias despesas médicas 
extraordinárias, a autora também faz jus não somente a indenização em virtude do 
acidente, como também ao ressarcimento das referidas despesas como se verifica da 
legislação aplicável: 

“Art. 8º  Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei no 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.” (Grifo nosso) 

 

VI - DAS PROVAS 
 

Os documentos acostados nos autos são provas inequívocas da existência 
do fatídico dano dele decorrente, amoldando-se à condição para o recebimento do 
referido seguro, prescrita na alínea “a” do Art. 5º, da Lei nº 6.194/74, assim dito, ipsi 
litterris: 
 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de 
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culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado.  
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 
policial competente e a prova de qualidade de 
beneficiário no caso de morte; (Redação dada a 
Alínea pela Lei n. 8.441, de 13.07.92).” 

 
 

VII – DA CONCLUSÃO 
 

Destarte, a Recorrente requer do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba 
se digne de receber, em ambos os efeitos, o presente Recurso de Apelação, 
CONCEDENDO-LHE PROVIMENTO, para reformar totalmente ou anular a r. 
sentença, ora recorrida, na integralidade do pleito autoral, TUDO EM 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA. 

 
João Pessoa (PB), 14 de maio 2018. 

 
THALLES CÉSARE ARARUNA MACÊDO DA COSTA     LUCIANO CARNEIRO DA C. FILHO 

       OAB/PB 19907                                                          OAB/PB 17923 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0842656-63.2017.8.15.2001

DESPACHO

V i s t o s ,  e t c .

Apelação interposta pela parte autora sem efeito suspensivo, nos termos do art. 1.012, §1º, V, do CPC/2015. 

Mantenho a sentença prolatada, em cumprimento ao art. 331 do CPC/2015, e, nos termos do §1º do mesmo artigo,  o réucite-se
para, querendo, em 15 dias, oferecer contrarrazões. Decorrido, com ou sem resposta, o prazo das contrarrazões,  osremetam-se
a u t o s  a o  T J P B .

J o ã o  P e s s o a ,  d a t a  d a  a s s i n a t u r a  d i g i t a l .
      

                               Juiz(a) de Direito
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INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS DO(A) AUTOR(A)

De ordem do MM.  Juiz de Direito da vara supra, INTIMO o(a) advogado(a) do autor, de todo teor do
despacho abaixo:

 

DESPACHO

 
V i s t o s ,  e t c .

Apelação interposta pela parte autora sem efeito suspensivo, nos termos do art. 1.012, §1º, V, do CPC/2015. 

Mantenho a sentença prolatada, em cumprimento ao art. 331 do CPC/2015, e, nos termos do §1º do mesmo artigo,  o réucite-se
para, querendo, em 15 dias, oferecer contrarrazões. Decorrido, com ou sem resposta, o prazo das contrarrazões,  osremetam-se
a u t o s  a o  T J P B .

J o ã o  P e s s o a ,  d a t a  d a  a s s i n a t u r a  d i g i t a l .
      

                               Juiz(a) de Direito

 

João Pessoa, 03 de junho de 2019.

 

Rosa Germana Souza dos Santos Lima

Técnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0842656-63.2017.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723, Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000
para querendo ,em 15 dias, oferecer contrarrazões.

 

 

JOÃO PESSOA, em 3 de junho de 2019.

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que DEIXEI DE CITAR MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, em virtude de não constar a
guia de recolhimento de diligência paga, conforme preceitua o artigo 82, caput, do N.C.P.C, C/C com a Resolução de
Nº 002/2007 da Corregedoria Geral de Justiça/PB, pois a parte promovente não pagou as despesas relativas com o

cumprimento do presente mandado, acarretando o descumprimento do art.9º, da Resolução Nº 36/2013, "Art.9º. Os
cartórios só deverão solicitar os mandados, quando comprovado, com documento hábil juntado aos autos, o
recolhimento das despesas com as diligências a serem efetuadas pelos Oficiais de Justiça, se devidas,
conforme disciplina o Provimento nº 02/2007 da Corregedoria Geral de Justiça…" O referido é verdade. Dou fé.

 

João Pessoa, 04 de junho de 2019.

 

JASON ASSIS CARLOS PEREIRA SALDANHA 

Oficial de Justiça

Mat. 471.823-2
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao art. 1º, inciso II da portaria nº 01/2018, deste Juízo, INTIMO a parte autora para
falar sobre a certidão do oficial de justiça, requerendo o que entender de direito, em 15 dias.

 

João Pessoa, 10 de agosto de 2019.

Sara Neves Guerra Andriola

Técnica Judiciária
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EM ANEXO.
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CARNEIRO & MACÊDO 
          Advocacia 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL 

DE JOÃO PESSOA NO ESTADO DA PARAÍBA  

 

 

 

 

 

Processo nº 0842656-63.2017.8.15.2001 

 

 

 

 GIVANILDO FELIPE VICENTE, já devidamente qualificado nos autos da 

Ação em epígrafe, por meio de seus procuradores e advogados legalmente constituídos, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em cumprimento à intimação, 

requer a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias para cumprimento do despacho. 

 

 

 Nesses termos, pede deferimento. 

 João Pessoa (PB), 02 de setembro de 2019. 

 

 

THALLES CÉSARE A. MACÊDO DA COSTA     LUCIANO CARNEIRO DA C. FILHO 
                                 OAB/PB 19907                                                      OAB/PB 17.923 
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CARNEIRO & MACÊDO 
          Advocacia 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL 

DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

Processo nº 0842656-63.2017.8.15.2001 

 

 

 

 

 

 GIVANILDO FELIPE VICENTE, já devidamente qualificado nos autos da 

Ação em epígrafe, por meio de seus procuradores e advogados legalmente constituídos, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue 

  

A parte autora informa ao Douto Juízo que na petição inicial que consta no ID: 

9473445 requereu os benefícios da justiça gratuita,  

No entanto, na r. sentença que consta no ID 13757807, não houve pronunciamento 

quanto ao deferimento da justiça gratuita.  

Assim, a parte autora reitera o pedido de concessão de justiça gratuita e por 

consequência, requer a citação da parte ré.   

  

  

 

 Nesses termos, pede deferimento. 

 João Pessoa (PB), 09 de setembro de 2019. 

 

 

THALLES CÉSARE A. MACÊDO DA COSTA     LUCIANO CARNEIRO DA C. FILHO 
                                 OAB/PB 19907                                                      OAB/PB 17.923 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0842656-63.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

A GRATUIDADE JUDICIÁRIA REQUERIDA PELO AUTOR FOI CONCEDIDA NA SENTENÇA DE ID 13757807.
CUMPRA-SE O DETERMINADO NO DESPACHO DE ID 18935197, EXPEDINDO-SE O MANDADO POR MEIO DA
JUSTIÇA GRATUITA, QUANDO FOR POSSÍVEL A EXPEDIÇÃO DESTE.

 

 JOÃO PESSOA, 25 de março de 2020.

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

Juiz de Direito
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8 de abril de 2020

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

 

 

CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATORIO

 

 

Certifico, que deixei dar inteiro cumprimento ao despacho de ID 18935197  que , determinou a expedição do mandado,

em razão do cumprimento ao Ato Normativo 002/2020/ TJPB/ MPPB/ DPE-PB/ OAB-PB, Art. 11, § 6º, publicado em
17 de março de 2020

João Pessoa, 08 de abril de 2020

Sara Adriana de Macedo

Técnica Judiciária

 

 

JOÃO PESSOA

SARA ADRIANA DE MACEDO
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Poder Judiciário da Paraíba

14ª Vara Cível da Capital

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADO(A) PARTE AUTORA

De ordem do MM Juiz(a) de Direito deste 14ª Vara Cível da Capital, e em cumprimento a determinação constante dos
autos, fica intimado(a) o advogado(a) da parte autora do despacho abaixo discriminado:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0842656-63.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

A GRATUIDADE JUDICIÁRIA REQUERIDA PELO AUTOR FOI CONCEDIDA NA SENTENÇA DE ID 13757807.
CUMPRA-SE O DETERMINADO NO DESPACHO DE ID 18935197, EXPEDINDO-SE O MANDADO POR MEIO DA
JUSTIÇA GRATUITA, QUANDO FOR POSSÍVEL A EXPEDIÇÃO DESTE.

 

 JOÃO PESSOA, 25 de março de 2020.

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

Juiz de Direi

 

João Pessoa, 08 de abril de 2020

Sara Adriana de Macedo

Técnica Judiciária
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CERTIDÃO

Certifico que, em obediência aos Atos Normativos Conjuntos n° 002, 003 e 004/2020 TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB
(Prevenção COVID-19), deixei de expedir, por hora, o mandado/carta de citação/intimação.

João Pessoa, 28 de abril de 2020.

Sara Neves Guerra

Tecnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0842656-63.2017.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
M A P F R E
Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723, - até 1145 - lado ímpar, Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000
para tomar conhecimento da ação e  querendo,  ao recurso de ID 14250697.  em 15 dias, oferecer contrarrazões

Seguem cópia da inicial e do Recurso de Apelação.

 

JOÃO PESSOA, em 11 de junho de 2020.

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA 
Servidor
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CERTIDÃO

 

Certifico que dei inteiro cumprimento ao presente mandado/ofício conforme
ciente exarado, pelo(a) Funcionária Ednayara Luiza, que afirmou estar habilitado(a)
a receber o documento. Segue mandado abaixo. Dou fé.
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